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MOnRO DO PIL/ÀR

UM NOVO TEMPO

LEI N" 773

DE 07 DE JULHO D82025

L!.,
,'-r,r' "' ' lr' -,ç-ÇL ut.L, "Dispõe sobre a extinção de cargos públicos efetivos do

Quadro de Pessoal Permanente do Município de Morro do

Pilat e dá outas ptovidências."

O PREFEITO MUNICIPÂL DE MORRO DO PILAR5 estado de Minas Gerais, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu, saciono a seguinte Lei:

Art. 1" Ficam extintos os segu.intes cargos públicos do Quadro de Pessoal Permanente do

Município de Morro do Pi.lar, constantes no Plano de Cargos, Carreiras e Salários da legislação

municipal vigente:

I - Fisioterapeuta;

II - Médico Especialista - Ginecologista;

III - Terapeuta Ocupacional;

IV - Médico Vetetireário;

V - Coordenador de Atenção Básica;

VI - Arqüteto;

\lII - Ençnheiro Gvil;

\rIII- Fonoaudiólogo

Ârt. 2" Â extinção dos cârgos de que trata o art. 1" nâo geÍâ direito adquirido, tampouco pre]udica

os conúatos administrativos regularmente firmados com profissionais teíceirizâdos ou

ünculados a consórcios públicos intermunicipais, sendo assegurada a continúdade dos serviços

públicos mediante as formas de contratação lega.lmente preüstas.

Ârt. 3" Esta Lei nào afeta quaisquer direitos aclquiridos de serwidores eventualmente em excrcício

nos cÍrÍgos orâ extintos até o término de seus vínculos legais, ficaodo vedado, entretânto, novo

provimento ou realização de concurso púbüco para os refetidos cargos.



Art. 4' Ficam tevogadas as disposiçôes em contrário, especialmente aquelas c.nstantes na

legislação municipâl que tÍâtâ da criação e estruturação dos cargos ora extintos.

An. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Morro do Pilar-MG, 07 de julho de 2025.

Clerio Lima Filho pGteito Municrpatde Mor.ido p;la,

Ílâatricuta _ 2.! 94
Prefeia Municipal



MONRO DO PILAR
UM NOVO TEMPO

ATO DE SANçÃO
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O PREFEITO MUNICIPÂI DE MORRO DO PILÀR/MG, oos temos do

parágrafo 1", do artigo 66, da Constituição Federal e ârt.68, III da Lei Orgânica N{unicipal,

SANCIONO INTEGRALMENTE o Projeto de Let 012/2025, de autoú do EXECUTIVO,
aprovado oa sessão oÍdinária do dia 30 de junho de 2025, transform ando na LEJ n" 773/2025

que "Dispõe sobre a extinção de câÍgos públicos efetivos do Quadro de Pessoal
Petmanente do Município de Motto do Pilar e dá outtas ptovidências.".

Para que surta efeitos legais, reglstÍe o ato, publique-se e atqúve-se.

Morro do Pilar-MG, 07 de julho de 2025.

do Pilá
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Clerio Lima Filho
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o Praça Professor Jose Policdrpo, 48. Centro I CEP: 35.875-000

Clério Lirna F ir. r


